
11248  Diário da República, 2.ª série — N.º 77 — 19 de abril de 2018 

PARTE D

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Aviso n.º 5296/2018
Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do 

artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprova a Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, torna -se público que, na sequência 
do procedimento concursal comum para o preenchimento de um posto 
de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
aberto pelo Aviso n.º 14500/2017, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 232, de 4 de dezembro, foi celebrado contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, sujeito a período experi-

mental, com o técnico superior Joaquim José Gomes, com efeitos a 9 de 
abril de 2018, ficando posicionado na 2.ª posição e nível remuneratório 
15 da carreira e categoria de técnico superior, da tabela remuneratória 
única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro.

O período experimental inicia -se com a celebração do contrato e tem a 
duração de 180 dias, correspondente à duração determinada pelo disposto 
na Cláusula 6.ª do Acordo Coletivo de Trabalho n.º 1/2009, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 188, de 28 de setembro, aplicável 
ex vi do n.º 3 do artigo 370.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

10 de abril de 2018. — O Juiz-Secretário, Carlos Castelo Branco.
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PARTE E

 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Deliberação n.º 507/2018
I — Ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 3 do artigo 95.º do 

Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES), aprovado 
pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, do disposto no n.º 2 e n.º 6 do 
artigo 34.º e no n.º 2 do artigo 60.º dos Estatutos do ISCTE -IUL, apro-
vados pelo Despacho normativo n.º 18/2009, de 8 de maio, alterado pelo 
Despacho normativo n.º 11/2011, de 14 de abril, publicado no Diário da 
República, 2.ª série,, n.º 124, de 30/06/2011, bem como do disposto nos 
artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, o Conselho de Gestão do 
ISCTE -IUL, reunido em 27 de março de 2018, delibera delegar, no 
Diretor do CEI -IUL — Centro de Estudos Internacionais, Professor 
Doutor Luís Nuno Valdez Faria Rodrigues, competências para, sem 
prejuízo de outras que venham a ser -lhe atribuídas:

1 — Autorizar despesas, no âmbito do seu orçamento próprio, nos 
termos da lei, dos Estatutos e dos Regulamentos e procedimentos em 
vigor, para a execução de programas ou projetos de investigação, desen-
volvimento e inovação, de programas de doutoramento ou de contratos 
de prestação de serviços celebrados com o ISCTE -IUL cuja execução 
esteja a seu cargo, até ao montante de 5.000,00€ (cinco mil euros) nas 
seguintes rubricas:

a) Abonos ou despesas decorrentes da aquisição de bilhetes de trans-
porte e de ajudas de custo, antecipadas ou não, e reembolsos que forem 
devidos nos termos legais, quando as deslocações em serviço, qualquer 
que seja o meio de transporte utilizado, se encontrem devidamente 
autorizadas;

b) Locação e aquisição de bens e serviços;
c) Bolsas de investigação.

2 — Para efeitos do número anterior, autoriza -se ainda a:
a) Proceder, com um dos membros do Conselho de Gestão, à mo-

vimentação da conta do ISCTE -IUL afeta à unidade de investigação, 
nos termos da lei, dos Estatutos e dos Regulamentos e procedimentos 
em vigor;

b) Aceder ao saldo, extrato bancário e movimentos contabilísticos 
referentes à unidade de investigação.

II — Ao abrigo do n.º 1 do artigo 46.º do CPA, as competências ora 
delegadas não podem ser alvo de subdelegação.

III — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 49.º do CPA, pode 
o delegante emitir diretivas ou instruções vinculativas para o delegado 
sobre o modo como devem ser exercidas as competências ora delegadas.

IV — Em tudo o que não esteja previsto na presente Deliberação, ou 
em qualquer dúvida, deverá o ora delegado remeter para o Conselho de 
Gestão do ISCTE -IUL.

V — Nos termos do disposto no 3.º do artigo 164.º do CPA, consideram-
-se ratificados todos os atos que, cabendo no âmbito da presente Deli-
beração, tenham sido entretanto praticados até à publicação da presente 
Deliberação no Diário da República.

27 de março de 2018. — A Presidente do Conselho de Gestão, Maria 
de Lurdes Rodrigues.
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 Deliberação n.º 508/2018
I — Ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 3 do artigo 95.º do 

Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES), aprovado 
pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, do disposto no n.º 2 e no n.º 6 
do artigo 34.º e no n.º 2 do artigo 60.º dos Estatutos do ISCTE -IUL, 
aprovados pelo Despacho normativo n.º 18/2009, de 8 de maio, alte-
rado pelo Despacho normativo n.º 11/2011, de 14 de abril, publicado 
no Diário da República, 2.ª série,, n.º 124, de 30/06/2011, bem como 
do disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, o 
Conselho de Gestão do ISCTE -IUL, reunido em 27 de março de 2018, 
delibera delegar, no Diretor do CIS -IUL — Centro de Investigação e 
Intervenção Social do ISCTE -IUL, Professora Doutora Carla Marina de 
Matos Moleiro competências para, sem prejuízo de outras que venham 
a ser -lhe atribuídas:

1 — Autorizar despesas, no âmbito do seu orçamento próprio, nos termos 
da lei, dos Estatutos e dos Regulamentos e procedimentos em vigor, para 
a execução de programas ou projetos de investigação, desenvolvimento e 
inovação, de programas de doutoramento ou de contratos de prestação de 
serviços celebrados com o ISCTE -IUL cuja execução esteja a seu cargo, 
até ao montante de 5.000,00€ (cinco mil euros) nas seguintes rubricas:

a) Abonos ou despesas decorrentes da aquisição de bilhetes de trans-
porte e de ajudas de custo, antecipadas ou não, e reembolsos que forem 
devidos nos termos legais, quando as deslocações em serviço, qualquer 
que seja o meio de transporte utilizado, se encontrem devidamente 
autorizadas;

b) Locação e aquisição de bens e serviços;
c) Bolsas de investigação.

2 — Para efeitos do número anterior, autoriza -se ainda a:
a) Proceder, com um dos membros do Conselho de Gestão, à mo-

vimentação da conta do ISCTE -IUL afeta à unidade de investigação, 
nos termos da lei, dos Estatutos e dos Regulamentos e procedimentos 
em vigor;

b) Aceder ao saldo, extrato bancário e movimentos contabilísticos 
referentes à unidade de investigação.

II — Ao abrigo do n.º 1 do artigo 46.º do CPA as competências ora 
delegadas não podem ser alvo de subdelegação.


